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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  
PORTARIA Nº 286/CGGP, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08752.000853/2019-79, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 20 de dezembro de 2018, ao servidor SEVERIANO DE ALMEIDA 
PASCOAL, Auxiliar de Ensino, NI-S-III, matrícula nº 0446556, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA FERNANDES ARAÚJO 
 Coordenadora-Geral 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 259/CORREG, DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, em atendimento ao solicitado 
no Memorando nº 48/2019/CPAD-14-FUNAI, e em face do Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.050704/2012-80, 
resolve: 
Art. 1º Designar os servidores ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142 e 
WELITON JANUÁRIO DA FONSECA, Datilógrafo - matrícula SIAPE 1707, para, na condição de deprecados, realizarem o 
depoimento do servidor nominado pela Comissão de PAD, no âmbito da FUNAI sede, a teor do processo acima citado; 
Art. 2º Os quesitos da carta precatória serão elaborados pela respectiva Comissão de Processo Administrativo Disciplinar; 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 260/CORREG, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 
artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.030674/2013-76, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor CARLOS MARCOS PARNAHYBA MONTEIRO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 
n° 443022, do quadro permanente da FUNAI, lotado nesta Corregedoria, para, como defensor dativo apresentar defesa 
escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.030674/2013-76. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 261/CORREG, DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.009020/2019-79, resolve: 
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 
atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
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Art. 2º Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, lotada na CR Nordeste I, NEIDE MARIA DA TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE n° 1107471, e RILMA 
CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, lotadas na Corregedoria da Funai, para 
sob a presidência da primeira, comporem a citada Comissão. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR CUIABÁ 
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